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r.nr ![o 015194, DE 29 DE JrrnEO DE 1.994.

Dis16e sobre as diretrizes orça-
mentárias parra o exercício de

1.995, e dá outras providências.

Faço saber que a cÂnÀRÀ Il0ÀIrcrPÀL DE AQUr-

RAz, decreta e eu sanciono a presente Lêi.

Dr sPos rçôEs PREr,rlrrrNÀREs

Àrt. 1e - Em cumprimento ao disposto no I

art. l44rincisos II da Lei Orgânica do MunicÍpio,ficam es-

tabelecidas as diretrizes orÇamentárias do MunicÍpio de A-

quiraz para o exercicio financeiro de 1-.995, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administra-

ção Pública Municipal;
II - a organização e estrutura dos orçamen

tos i
III - as diretrizes gerais para a elabora-

çâo dos orçamentos do Ivlunicípio;
Iv - as disposições relativas à poIÍtica I

de pessoal do l4unicÍpio;
v - as disposições sobre as alterações na

legislação tributária do Município;
\r:t - outra disposições.

CÀPITI'I,o I
DAS PRIORIDÀDES E }iETÀS DÀ ÀI)I(INISTRÀçáO PÚBLICA IIÍU

NICIPÀÚ.

Àrt. 20 - Constituem prioridades da Admi -
nistração Municipal:

r - EDUCÀçIO

- redução do déficit escolar, mediante a

ampliação e melhorj"a da rede fisica de ensino municipal;

H,,btaL
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-garantia da formaÇáo profissional ao es-
tudante do segundo grau, através da implantaÇão de uma

unidade escolar profi-ssionalizante ;

- carantia da implantação e recuperação '

de espaços destinados à prática do desporto e do 1a -
zet ,

- Ivlelhoria da qualidade do ensino,
tê a valorização e qualificação do profissional
educaeão.

median
de

rr - saúps

- Melhoria da assistência integral à popu

1ação, mediante a ampJ.iação, recuperação e reequipamen-
to do hospital- e de unidades da rede fisica de saúde do

MunicÍpio;
- carantia da assistência integral à popu

Iação de baixa renda, através da implantação de sistema
alternativo de abastecimento d'agua e de unidades sani-
tárias domicitiares;

- Melhoria do sistema de limpeza urbana;
- Melhoria do sistema de drenagem urbanai
- capacitação e reciclagem dos Profissio-

nai-s da área de saúde.

III - AçáO SOCIAL

popular,
xa renda;

- Implementação do programa de habitaÇão'
em regime de mutirão, para a popuJ.ação de bai-

- ampliacão do atendimento â criança de 0

a 6 anos de idade em creches, mediante a ampJ-iação e

melhoria da rede municipal;
- Implementação de programas de assistên-

cia comunitária à criança, ao adolescente, ao i-doso e
à grupos especiais.

TURISMO

NttkârL

IV
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a)
b)
c)

- Garantia da implantação de infra-estru -
tura de apoio ao desenvolvimento do turismo.

v - coNsolrDÀç:Ão E REcupERÀçáo DÀ rr{FRÀ-Es
TRITITIRÀ

- Ivlelhoria da infra-estrutura de estradas;

- i,lelhoria do sistema viário;

- Ampliação e consêrvação da infra-estru -
tura elétrica rural e urbana;

- Melhoria da infra-estrutura de transpor-
te;

- Urbanização tle áreas do MUnicipio, envol
vendo :

parque e praças i
recursos hídricos;
espavos e logradouros públicos.

VI - OI'TROS OBJETIVOS E UETÀS SETORIÀIS

- Incentivo à implantação de unidades in-
dustriais e de empresas de prestação de serviçosi

- Ivlelhoria do sistema de abastêcimento e

di stribui ç ão;

- Incentivo ao d.esenvolvimento da agricul-
tura i

- Ampliação e melhorÍa da redê municipal '

de cemitêrios;
- Melhoria das instalações fÍsicas dos or-

gãos municipais;
- Consolidação do programa de modernização

administrativa, incluindo a informatização;

Art. 3a - As prioridades defenidas no

anterj-or terão precedência na alocação de recursos
orçamentos de 1.995.

art.
nos

'MA,L
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CÀPITULO II

DÀ oRcÀNrzÀçáo E ESTRUTURÀ Dos oRC:ÀuENIlos

Àrt. 4a - A proposta orçamentária que o
der Executivo encaminhará ã Câmara Municipal, no prazo
Previsto no Àrt. 42,5 5a da Constituição do Estado
Ceará, será composta de:

Po

do

I - projeto de 1ei orçamentária anual, r

constituÍdo de:

a) texto da 1ei;
b) anexo dos orçamentos fiscal e da seguri

dade social, discriminando a receita e a despesa na for_
ma defenida nesta lei;

c) discriminação da legislação da receita,
refêrente aos orÇârnêntos fiscal e da seguridade sociaL.

II - informações complementares

parágrafo lrnico - Integrarão os anexos a
que se refere este artigo, além dos componentes referen_
ciados no art. 2a s le, I a III e no art. 22,TII , da Lei
na 4.320r de 17 de março de 196rl,e no a.rt. 6a desta Lei,
os seguintes demostrativos:

I - das despesas dos orçamentos fiscal e
da seguridade social , isolada e conjuntamente, segund.o ,

Poder e orgão, por grupo de despesas;
II - das despesas dos orçamentos fiscal- ê

da seguridade social, esolada e conjuntamente, por orgão
função, programas, subprogrqma e grupo de despesas, segun
do a origem dos recursos;

III - das despesas dos orçamentos fiscal e
da seguridade social, segundo poder e orgãos, por função

*nota
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Art. 59 - O orçamento fiscal e o orÇamên-

to da seguridade social compreend.erão a programação dos

Pod.eres do MunicÍpio, seus fundos e orgãos.

Art. 69 - Os orçamentos fiscal e da segu-

ridade social dj-scriminarão a despesa, por unidade orça
mentária, segundo a classificação funcional-programáti-
ca, expressa por categorias de programação em seu menor

nivel, indicand.o, para uma , o grupo de despesa a que se

referê, observada a seguinte classificaÇão:

a) pessoal e encargos sociais;
b) juros e encargos da divida
c) outras despesas correntes i
d) investimentos i
e) Ínversões financeiras;
f) amortização da divida
9t) outras despesas de capital

Parágrafo Unico - As categorias de progra

maçaõ de que se trata o 'caput' deste artigo serão íden

tificadas por projetos e atividades, com a indicação su

cinta dos respectivos objetivos e metas.

Àrt. 70 - As informações

de que trata o Àrt. 49, II ,desta 1ei,
por demostrativos, contendo:

complementaresl
serão compostas

ftoço Cônego Àoipe, 7ó ' Forte 3ól.lO2O " CEP ó1700-000 - Aqüloz-Ce

IV - do resumo da despesa do orçamento de

incentivo, segundo orgão, por função, progr€rma e subpro
grama i

V - do resumo da recej"ta do orçamento de

investimento, com o desdobramento indicado no artigo I

22 desta Iei.
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I
categor ias

- a evolução

ecônomicas e

da receita d.o Tesouro, se-
seu desdobramento em foh-gundo

tes i
II - a evolução da despesa do Tesouro, se-

gundo categorias ecônomicas e grupos de despesas;

III - a despesa do orçamênto fiscal e da

seguridade social, segundo poder ê orgão, por função;
IV - AêSpêSA do orçamento fiscal e da segu

tidade social por grupo de despesa;

V - resumo da recêita do orêamento fiscal|
e da seguiidade social, isolad.a e conjuntamente, por ca:
tegorias ecônômica e origem dos recursos;

VI - resumo da despesa do orçamento fiscal
e da seguiidade social, j-solada e conjuntamente, por ca

tegorias ecônomica e origem dos recursós;
VII - os resultados correntes do orçamento

fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente I

VIrI-= a receita dos orÇamentos fiscal e

da segutidade social, isol-ada ê conjuntamente, de acordo

com a classificação constante do anexo IfI da Lei ^ 'nq

4.320, de 17 de marÇo de L964, e suas alterações.

CÀPITT'LO III

DAS DIRETRIZES PARA A ET.ABORAçáO DOS ORçATíENTOS

DO TíIJITICÍPIO

Seção I
DAS DIRETRIZES GERAIS

tr',
L fr€üüeL
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Art. 8a - No projeto de Iei orçamentárias'
anual, as receitas e as despesas serão orçadasia preços'
de agosto de 1,.994.
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§ 1e - Os val-ores expressos no forma deste
artigo serão corrigidos, na lei orçamentária anual, no ,

mÍnimo para preços de janeiro de J.995, pela variação dos
preÇos ocorrida no perÍodo compeendido entre os meses d.e

agosto e dezembro de 1.994, incluindo os mesês extremos'
do periodo.

s 2e - Os valores atualizados no forma do

parágrafo anterior serão corrigidos, durante a excução ,

orçamentária, por critérios que vier a ser estabelecido'
na 1ei orçamentária anuaI.

Art. 9a - Não poderão ser fixadas despesas

sem que estejam defenidos as fontes d.e recursos corres-
pondentes.

Art. 10 - Na 1eí orçamentária anual de

L.995, a programação de investimêntosr em qualquer dos

orçamêntos de que trata o § 6a do art. 144, da Lei Orgâ-
nica do Município, a1ém da estrita observância das prio-
ridades fixadas nesta Lei, não incluirá projetos novos '

em detrimento de outros em and.amentos, entend.idos como

tais aquela cuja execução financeira, até o exercícÍo '

de 1.994, ultrapassê vinte por cento de seu total estima
do.

Àrt. 11 - A programação de investimentos I

para 1995, nos orçamentos fiscal , da seguridaile social ,

observará as metas programáticas constante das priorida-
des defenidas no art. 2a desta Lei.

firlbrtr-
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Art. 12 - Os programas de manutenção e fun
cionamento da máquina administrativa terão prioridade so

bre aS despesas com a ação e expresão.

Art.13 - Nos orçamêntos fiscal e da seguri
dade social serão constituidas reservas de contigencias,
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especÍficas, vinculadas aos
madas por importãncia nunca
to) da despesa estimada.

fixado no rcaput"

do atendimento do

orÇamentos , for
Lt (hum por cen-

respectivos
inferior a

Sêçáo II
DÀS DIRETRI zEs EsPEcÍFIcÀs Do oRçAMENTo FISCAL

Àrt. 14 - Às despêsas com

ros, encargos e amortização da divida considerarão
nas as operações contraiadas ou com prioridade ou
rização concedida até a data do encaminhamento d.o

jeto de lei à Câmara Municipal.

lu-
ape

autg
pro-

Seção III
DÀS DIRETRIZES BSPECIFICAS DO ORçA}.IENTO DÀ SEGI'RIDN)E '
SOCIÀL

Àrt. 15 - O orÇamento da Segu -
ridade social compreenderá as dotações destinadas a

atender as ações de saúde, previdências e assistências
social, e concederá, dentre outros, com os recursos
provinientes:

I - do Tesouro do Município,
II - de trasferência de convênio

CÀPITT'IO IV

DÀS DIRETRIZES REI,ATIVÀS ÀS DESPESAS COU PESSOÀL

Art. 16 - As despesas com pes-
soal e encargos sociais terão como limites máximo, no
exercÍcio de 1.994, corrigidos pela variação do indice
oficial de inflação.

§ la - O cumprimento do

deste artigo far-se-á sem

disposto no art. 38, do Ato

limite'
pre j úi zo

das

êato14
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Disposições Transitórj-as da Costituição Federal.

§ 29 - Ressalvam-se
deste artigo as despesas decorrentes de:

do disposto

I- preenchimento de vagas em vir
tude de realização de concurso público;

rr- progressão funcional
III- criação de cargo, empre-

go ou vantagem pessoal ,autorizados em Iei.

CAPITT'LO V

Àrt. 17 - Ocorrendo alterações '

tributárias, posteriores aô encaminhamento da 1ei à Câ-

mara Münicipal , que impliquem em excesso de arrecadação
nos termos da Lei nÕ 4320 de 17de março de 1.9964, em'
rel-ação à estj-mativa de receita constante de referido'
projeto de lei, os recursos adicionais serão objeto de

créditos adicj-onais, no decorrer do exercício de 1.995.

CÀPITT]LO VI

DÀS DISPOSIçÕES GERÀIS

Àrt.18 - O Poder Executivo, no I

prazo de trinta dias após a publicação da lei orçamen-

tárj- anual, publicará os quandros da despesas, por uni-
dade orçamentáris de cada órgão, fundo e entidades dos'
orçamentos fiscal- e da seguridade soclal , especificando
para cada categoria de programação, a fonte de recursos
a categorias ecônomica, o grúpo de despesa,a modalida-
de de aplicação e o elemento de despesa.

PARÃGRÀFO ITNICO - Os quadros de

detal-hamento da despesa serão acompanhados por demostra
tivos consilidados das despesas dos orçamentos fiscal e

da seguiidade social, de modo a evend.iciar:

I - fontê de rêcursos
II - montante por elemento de I

despesa.

UebotzL
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Àrt. 19 - Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicaõão, revogadas as disposiçoés
em contrário,

PÀçO DA PREFEITURA I,I[,NI C I PÀI
ÀQUIRÀZ, em 30 de julho de L.991.

Tarcisio Vieira
PRE.FEIIIO iít,NI PÀI

DE
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